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informacgédo Juridica n® 17/2024
Interessado: a Comissao de Constituicdo e Justica
Proposicdo: Projeto de Lei Complementar n® 3/2024

EMENTA: PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR, REESTRUTURACAO
DO SERVIGO DE INSPECAO MUNICIPAL
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.
EXISTENCIA DE . DISPOSITIVO
INCONSTITUCIONAL. INOBSERVANCIA
- DATECNICA LEGISLATIVA.
RELATORIG
1. Trata-se de Projeto de Lei G_omplementar, de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo, que visa reestruturar o funcionamento do servigo de inspegao
municipal de produtos de origem animal.
2 A proposigéo veio instruida com justificativa (fls. 12-14), tendo sido
solicitado o regime de urgéncia para o tramite da matéria.
3. Os autos vieram a esta Procuradoria para analise’.

E o breve relato,

ANALISE JURIDICA
a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa
4, Quanto & competéncia legislativa, é de se reconhecer que a matéria é
de interesse local, pois diz respeito a reestruturagéo de orgéo publico do Poder
Executivo, observado inciso | do art. 17 da Constituigdo do Estado do Parand?. -
5. Além disso, o projeto cria taxas de policia, de competéncia do
Municipio. ‘

1 Art, 70. A matéria sujeita & apreciacio das Comisses Permanentes podera ser analisada
previamente pela Procuradoria da Casa, por deciséo do Presidente da Camara, ao despaché-ia,
ou, posteriormente, por solicitagéo dos Presidentes das comisses.

2 Art. 17. Compete aos Municipios: : :

| - legislar sobre assuntos de interesse local.
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6. Ja a iniciativa do projeto encontra respaido no inciso Il do art. 37 da Lei
. Organioa de Munisipio®; smbors psm erimroizt.s 8 infolativa seja concorrente.

‘ b) Do Conteadq do Projeto de Lel Complemeniar e da Técnica Leglslatl\?a
ST Primeiramente, cabe salientar que a proposigdo em exame &
praticamente a mesma apresentada no ano passado e posteriormente
retirada(Projeto de Lei Complementar n® 1/2023) com pequénas mddiﬁcacﬁes.
8. Na ocasifo, foram apontadas algumas inconsisténcias no projeto, que
acabou sendo retirado pelo Chefe do Poder Executivo.
9. Embora o autor do projeto tenha retirado o dispositivo que tratava das
~ tarifas, a atual proposigdc ainda persistem problemas de técnica legislativa e
contradigdes.

b.1) Da adogéo da Unidade Padrio Fiscal do Estado do Parana como base
de céalculo das multas

10. Nota-se que o autor do projeto elegeu como base de calculo da multa
prevista no art. 17, a Unidade Padrdo Fiscal do Estado do Parana (UPF/PR).

' 11. A escolha de indexador de ente federativo diverso como base de
céalculo é de duvidosa constitucionalidade, pois acaba por ferir o pacto
federativo, interferindo na autonomia do Municipio. :

12. A Unidade Padrdo Fiscal do Estado do Parana ¢ um indexador
utilizado pelo Estgdo do Parana para o célculo de seus tributos e multas por ele
cobradas, que atualmente é de R$ 137,53%.

13. O autor do projeto néo trouxe qualquer justificativa para o uso.desse
indexador (UFP/PR) e para a néo utilizagdo da Unidade Fiscal Municipal (hoje,

3 Art. 37 Compete privaflvamonto ao Prefeito a iniciativa de leis que dispo‘nham sobre:
Il - criagdo, estruturagdo, atribuigdes e extingdo de secretarias municipais e de oérgaos da
administragfio publica; [grifei]

4 Qéggeg!?el em [https;llwww.fazenda.pr.gov.bﬂPaginallndIcadores-ecsnumicos}. Acesso em 5 de junho
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R$ 140,01)5
14. Vale aqui reproduzir dispositivo do Cédigo Tributario Municipal acerca
da cobranga dos créditos tributérios:

Art. 33. A cobranga e o recolhimento dos créditos tributarios far-se-80 na forma
& nos prazos estabelecidos pela Administragdo Municipal.

§ 1° Os valores expressos nas notificagbes de langamentos de créditos
tributarios municipais, serfo atualizados monetariamente a época de seus
respectivos pagamentos e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao més,
e/ou fragdo de 0,033 dia de atraso.

§ 2° A atualizagdo monetaria seré corrigida através do IGPM- Indice Geral de
Prego Médio.

a) AUnidade Fiscal do Municipio sera a representagdo, em moeda corrente,

de determinado valor, para servir de pardmetro ou elemento indicador do
célculo de tributo_ou penalidade.

b) A Unidade Fiscal do Municipio (UFM) corresponde, na data da publicagdo
desta Lei, ao valor de R$ 48,53 (Quarenta e oito reais e cinqiienta e trés
centavos).

¢) A Unidade Fiscal do Municipio seré corrigida anualmente de acordo com os
indices do IGPM. [grifei]

15. Acredita-sé que o autor do projeto se esqueceu dé-alterar o indéxador
como fez em relac¢do a base de céiculo das taxas.

16. No projeto mencionado que foi retirado, a UFP/PR era o indexador
escolhido para o calculo das taxas, tarifas e multas nele previstas.

17. A atual proposigéo elegeu a UFM como base de célculo das taxas,
mas ainda mantém o UFP/PR para a multa (art. 17).

b.4) Do art. 3°-A do Cédigo Tributario Municipal e da regra da anterioridade
tributaria _

18. Pela andlise do projeto, verifica-se néo ter havido o cumprimento do
disposto no art. 3°-A do Cédigo Tributario Municipal:

Art. 3%-A E obrigatéria a realizagio de audiéncia pablica pelo Poder Executivo
antes do aumento da tributagéo.

5 Disponivel em [https:llmvw.pitanga.pr.gov.brlufm-unidade-ﬁscal—do—municipio]. Acessoem 5
junho de 2024.
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§ 1° A audiéncia pulblica deverd ser amplamente divulgada nos meios de

comunicagéo com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da sua realizagéo.

§ 2° Sem prejuizo do disposto no § 1°, o edital de convocagdo devera ser

publicado em veiculo escrito de circulagdo no Municipio por 2 (duas) vezes,

~ sendo a primeira com 20 (vinte) dias e a segunda com 7 (sete) dias de
antecedéncia da data da realizagéfio. :

§ 3° O edital de convocagfio da audiéncia publica deveré prever, no minimo:

| - a pauta, com os temas principals e secundérios que serfic abordados;

Il - o objetivo;

Il - a data, exceto as sextas-feiras;

IV - o local, que deveré ser de facil acesso aos interessados;

V - o horério de inicio e de término; .

Vi - a forma pela qual o cidad&o pode participar do debate e tempo destinado a

discusséo com o publico;

VIl - 0 enderego completo do local onde se encontra a documentacgéo relativa as
~ discussbes, que devera ser disponibilizada aos interessados com 1 (uma)
~ semana de antecedéncia. :

§ 4° A audiéncia publica observara as seguintes condigdes:

| - realizagéio em 3 (trés) etapas: apresentacéo, discusséo e concluséo;

Il - uso de linguagem acessivel, sem prejuizo da utilizagdo de mapas, gréaficos e

demais técnicas de comunicacéo visual;

1l - leitura e apresentagéo da matéria em discussfio, sua importancia e influéncia

na sociedade; g :

IV - garantia da manifestagéo oral daqueles que a desejarem pelo prazo maximo

de 05 (cinco) minutos;

V - abordagem de questdes técnicas, legais, ambientais, culturais, sociais e

econdmicas do projeto em discussdo.

§ 5° Deverfio ser convidados a participar da audiéncia publica representantes:

| - do Poder Legislativo;

Il - da Procuradoria-Geral do Municipio;

Il - do Ministério Publico;

IV - do Procon;

V - de Associacdes de Moradores de Bairros do Municipio;

V1 - das concessiondrias e permissiondrias diretamente interessadas;

Vil - da Camara de Dirigentes e Lojistas;

Vili = dn @redom des Advoandns dn Bragll: fneifel)

19. Pelo que se deduz, as taxas previstas no projeto néo existiam, ou
seja, pretende-se tributar algo que n&o era tributado, atraindo-se o disposto no
art. 3°-A mencionado anteriormente.

20. Além disso, tratando-se de novo tributo, pela regra constitucional da
anterioridade fributdria, a cobranga 86 podera ser realizada no exercicio

Documents assinado digitalmente por Leandro Silva Raimundo (028.***.***-67)
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ﬁnénceiro seguinte (CF, art. 150, lIl, “b” e “¢”")®, a néio ser que haja demcnstrggé_ 0
de que havera reducdo da iributagéio, quando a lei poders ter eficacia na data
de sua publicacdo, 2

b.5) Da contradicdo entre o art. 5° @ o art, 31

21. No art. 5° consta que o SIMPOA sera cbordengdo por médice '

veterindrio que ostente a condigdo de servidor publico ou empregédo publico.
Ou seja, exige que o coordenador seja agente publico (servudor cu empregado)
concursado, e :

22. No entanto, no art. 31 ha previséo de autorizagéo ;ﬁa’ra contratagéo
temporaria de agentes puUblicos para desempenhar a fungdo de médico
veterinario. Ocorre que os contratados temporariamente ndc se confundem
com os servidoras ou empregados.

b.6) Da técnica legisiativa .

23. Embora o autor do projeto use a expressdo “reestruturagdo” no art.
L 4 oAque da a entender que faria alteragbes na Lei Complementar n® 70/2021
(que trata atuaimente do SIMPOA), fato é que a intengéo & revogar' referida lei
integraimente (art. 35).

24. No entanto, na clausula de revogagéo previsia no art. 35, o trecho ,
‘revogadas as disposigbes em contrério” deve ser suprimido, pois, de acordo
com o art. 9° da Lei Complementar Federal n° 95/1998. “(a) cléusula de
revogacdo deverd enumerar, expressamente, as leis ou disposi¢des legais
revogadas”.

& Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unidg,
aos Estados, ao Distrito Federal e acs Municipios: :

il - cobrar tributos:

b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publicada 2 lei que os snatltulu cu
aumentou;

¢) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 08 mstztuiu
ou aumentou, observado 0 disposto naalineab.
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25. Nota-sé, também, gus ha eros 33 formatag@o, devendo ser objeto
de correclic pela Comissdo 4% QGHSEEHEG&D e Justica, j& que de sua
sompsténgia, Y d ; ‘

2
SCOSLUBAT

28. Ante & exposto, a proposighe necessiia de ajustes antes de receber
parecer favardval da Comissis de Consiliuisio o Justiga.
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